
ATA   DA   QUARTA   REUNIÃO   DA   COMISSÃO   ELEITORAL   

Aos  14(catorze)  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  2021,  reuniram-se,  de  forma  virtual,                 
através  do  aplicativo  “Google  Meet”,  os  seguintes  membros  da  Comissão  Eleitoral             
estabelecida  para  a  condução  das  eleições  do  Sindicato  dos  Oficiais  de  Justiça  do               
Estado  do  Ceará  (Sindojus,  adiante):   Francisco  César  Gonçalves  da  Silva  Filho,             
Mariana  Pinheiro  Rabelo  Soares,  Gustavo  Caçula  Silva,  Camila  Pinheiro  Rabelo            
Soares,  Leonel  Maia  e  Silva  Neto  e  Maria  Joselini  Mendonça  de  Holanda.  T ambém               
participa  da  reunião,  na  condição  de  observador  dos  trabalhos  da  Comissão,             
indicado  pela  chapa  inscrita,  o  Sr.  Luciano  Junior.  Iniciada  a  reunião  às  17  horas,  a                 
Comissão  Eleitoral  declarou  suprida  a  ausência  de  algumas  certidões  dos  membros             
da  chapa  “Sindojus  de  todos  nós”,  por  meio  da  certidão  emitida  pela  Secretaria  do               
Sindojus,  datada  de  08  de  abril  de  2021.  Dessa  feita,  consigna-se  que  a  presente                
ata,  para  os  efeitos  do  art.82  do  Estatuto,  trata-se  de  ata  declaratória  do  registro  da                 
chapa  “Sindojus  de  todos  nós”,  doravante  denominada  “Chapa  1”,  à  luz  do  art.  82,                
par.  1,  do  Estatuto  Sindical.  Luciano  Jr.  informou  que  a  Diretoria  Executiva  está  em                
posse  dos  emails  funcionais  dos  membros  sindicalizados  aptos  a  voto,  tendo             
disponibilizado  a  referida  base  de  dados  para  a  comunicação  direta  a  ser  realizada               
entre  a  Comissão  Eleitoral  e  a  base  de  eleitores.  Luciano  ponderou  a  importância  de                
a  Comissão  solicitar,  mais  uma  vez,  que  os  sindicalizados  busquem  a  Secretaria  do               
Sindojus  para  realizar  a  sua  atualização  cadastral.  Luciano  também  informou  que  a              
Diretoria  Executiva  já  aprovou  o  Regimento  Interno  das  Eleições  Virtuais  e  que  ele               
será  apresentado  com  brevidade  à  Comissão  Eleitoral.  César  Gonçalves  informou  já             
ter  recebido  uma  lista  dos  membros  com  condição  do  voto  da  Secretaria  do               
Sindojus,  tendo  os  membros  da  Comissão  Eleitoral  verificado  que  alguns            
sindicalizados  estão  com  dados  incompletos.  Leonel  Maia  solicitou  que  a  Secretaria,             
no  prazo  de  10  (dez)  dias,  entre  em  contato  pessoalmente  com  os  sindicalizados               
cujas  informações  estejam  incompletas  para  que  sejam  atualizados  os  dados            
imprescindíveis  ao  exercício  do  direito  ao  voto,  proposta  que  foi  aprovada  por              
unanimidade.  César  Gonçalves  informou  que  já  houve  a  formalização  da            
contratação  da  ElejaOnline  pelo  Sindojus,  restando  para  a  conclusão  do  que  foi              
entabulado,  o  pagamento  do  boleto  no  valor  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais),  com                
vencimento  para  o  dia  15  de  abril  de  2021.  A  Comissão  Eleitoral  deliberou  para  que,                 
finalizada  a  contratação,  seja  marcada  uma  reunião  com  a  chapa  inscrita  para  a               
apresentação  do  sistema.  Nada  mais  tendo  a  deliberar,  além  do  que  foi  decidido               
acima,  pugnou-se  pela  ampla  divulgação  da  presente  ata  tanto  no  site  do  Sindojus               
como  através  dos  emails  funcionais,  telefones  e/ou  SMS  dos  sindicalizados,            
convidando-os,  também,  em  sendo  o  caso,  a  procurar  a  Secretaria  do  Sindojus  para               
realizar  sua  atualização  cadastral,  a  fim  de  que  possam  exercer  seu  direito  de  voto.                
Ficou  convocada  a  próxima  reunião  para  o  dia  22  de  abril  de  2021,  às  9h,  com  a                   
participação  dos  candidatos  da  “Chapa  1”  e  eventuais  interessados,  com  a             
finalidade  de  apresentação  da  plataforma  de  votação.  Em  virtude  da  situação  atual              
de  pandemia,  os  membros  da  Comissão  Eleitoral  autorizaram  que  a  referida  ata              



seja  assinada  digitalmente  por  apenas  um  dos  membros  presentes  às  reuniões             
digitais,  sendo  que  a  presente  vai  assinada  por  mim,  Francisco  César  Gonçalves  da               
Silva   Filho.   
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